[image: image1.wmf] 


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 37 de 5 de dezembro de 2025.
"Altera dispositivos da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1983, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal.”
Art. 1º O inciso II do art. 44, os incisos II, III, XI, XII e XIX e o §1º do art. 145-C e o inciso II do art. 145-E, todos da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1.983, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 44 (...)

(...)

II – as entidades religiosas e os templos de qualquer culto, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes;

(...)”

“Art. 145-C (...)

(...)

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Tabela anexa; 

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.19 e 14.14 da Tabela anexa;

(...)

XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da Tabela anexa;

XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da Tabela anexa; 

(...)

XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da Tabela anexa;  

(...)

§1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Tabela anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
(…)”
“Art. 145-E (...)

(...)

II - em relação aos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da tabela I anexa, exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza;
(...)”
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 37 de 5 de dezembro de 2025.
Art. 2º A Tabela I da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1983, passa a vigorar alterada nos termos do Anexo Único desta lei complementar.
Art. 3º Ficam revogados os incisos III e V e o §4º do artigo 145-E da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1983.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2026.
Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
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TABELA I

IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA

LISTA DE SERVIGOS

rense 1SS FIXO
SUBITENS. DESCRICAO DAS ATIVIDADES (SOBRE O PRECO |  ANUAL
DO SERVICO) (R$)
1[Servigos de informatica e congéneres.
1.01|Analise e desenvolvimento de sistemas. 2
1.02|Programagao. 2
03]
Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens,
videos, paginas eletronicas, aplicativos e sistemas de informagdo, entre outros| 2
formatos, e congeneres.
104
Elaboragdo de programas de computadores, inclusive de jogos eletronicos,
independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o programa| 2
sera executado, incluindo tablets, smartphones e congéneres.
1.05| N _
Licenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computago. 2
1.06|Assessoria e consultoria em informatica, 2
07|
Suporte técnico em informatica, inclusive instalagdo, configuragéo e manutencaol )
de programas de computago e bancos de dados.
08
Planejamento, confecgdo, manutengdo e atualizagéo de paginas eletronicas. 2
7.09]
Disponibilizagéo, sem cessdo definitiva, de conteidos de dudio, video, imagem ¢
texto por meio da intemet, respeitada a imunidade de livros, jomais € periodicos|
(exceto a distribuicdo de conteidos pelas prestadoras de Senvico de Acesso 2
Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao
ICMS).
2[Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01[Senvigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 2 | 612,03 |
3[Servigos prestados mediante locagdo, cessao de direito de uso e
congéneres.
3.01|(veto originario conforme Lei Complementar Federal n° 116/03)
3.02]Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 2
303[Exploracao de salbes de festas, cento de convencdes, escritorios
virtuais, stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas del )
espetaculos, parques de diversdes, canchas e congéneres, para realizagio del
eventos ou negécios de qualquer natureza
3.04|Locagdo, sublocago, arrendamento, direito de passagem oU permissao de Uso,
compartihado ou ndo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de 2
qualquer natureza.
309 essao de andaimes, palcos, coberturas e ouiras estruturas de uso temporario. 2
4[Servigos de saude, assisténcia médica e congéneres.
4.01|Medicina e biomedicina. 2 [ 77100 |
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[Anaises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-

sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres. 2
4.03|Flospitais, clinicas, laboratdrios, sanatdrios, manicomios, casas de saude, prontos- A
socorros, ambulatérios e congéneres
404 Instrumentacao cirurgica 2
4.05[Acupuntura 2
4.06|Enfermagem, inclusive servigos auxiliares. 2
4.07|Senvigos farmacéuticos. 2
408 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 2
499 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental 2
410[Nutrigao 2
41| Obstetricia 2
412|Odontologia 2
413]Ortéptica 2
414|Proteses sob encomenda 2
4.15|Psicanalise 2
4.16|Psicologia. 2
417|Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres. 2
418 Inseminagao artficial, fertiizagdo in vitro e congéneres 2
4.19]Bancos de sangue, leite, pele, olhos, vlos, sémen e congéneres. 2
4:20[Coleta de sangue, lefe, tecidos, sémen, 6rgaos e materiais biolégicos de qualquer] A
especie
421[Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres. 2
7.22|Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagao de A
assisténcia médica, hospitalar, odontoldgica e congéneres.
4.23|Outros planos de saude que se cumpram através de servigos e ferceiros
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do planol 2
mediante indicacao do beneficidrio.
5[Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.
5.01|Medicina veterinaria e zootecnia 2 [ 77100 |
5.02[Hospitais, clinicas, ambulaterios, prontos-socorros & congéneres, na _ared| A
veterinaria.
5 03|Laboraterios de analise na érea veterinaria. 2
5.04Inseminacao artificial, fertilizagao in vitro e congéneres. 2 | 77100 |
5.05[Bancos de sangue e de érgaos e congéneres. 2
5.06| Coleta de sangue, Iefte, tecidos, sémen, 6rgaos e materiais biologicos de qualquer| A
especie
5.07| Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres. 2
5.08) Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres. 2
5.09Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria 2
6[Servigos de cuidados pessoais, estetica, atividades fisicas e congéneres.
6.01|Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres. 2
6.02|Esteficistas, tratamento de pele, depilagéo e congéneres. 2
6.03[Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres. 2
604 Ginastica, danca, esportes, natagao, artes marciais e demais atividades fisicas 2
6.05|Centros de emagrecimento, spa e congéneres. 2
6.06|Aplicago de tatuagens, piercings e congéneres. 2
7]

Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgdol
manutengéo, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.
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Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, Urbanismo, paisagismol
e congéneres.

7.02|

Execugdo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras del
construgdo civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive]
[sondagem, perfuragéo de pogos, escavagao, drenagem e irigacdo, terraplanagem
pavimentagio, concretagem e a instalagio e montagem de produtos, pecas e|
[equipamentos (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador]
de servigos fora do local da prestagao dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03|

Elaboragao de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e}
outros, relacionados com obras e servios de engenharia; elaboragdo de]
[anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.04)

Demolicao.

7.05|

Reparagdo, conservagdo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos el
[congéneres (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos|
servicos, fora do local da prestacdo dos servios, que fica sujeito ao ICMS)

7.06|

[Colocagdo e instalag@o de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de|
parede, vidros, divisorias, placas de gesso e congéneres, com material fornecidol
pelo tomador do servico.

7.07]

Recuperacdo, raspagem, polimento e lustragao de pisos e congéneres.

7.08)

Calafetacao.

7.09]

[Varricéo, coleta, remocao, incineragdo, Uratamento, reciclagem, separagao ¢
destinagao final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

710

Limpeza, manutengao e conservagao de vias e logradouros publicos, imovers,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11|Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

7.12|Controle e tratamento de efiuentes de qualquer natureza e de agentes fisicos,
quimicos e biolégicos.

7.13|Dedetizagao, desinfecgao, desinsetizagao, imunizagao, higienizagao, desratizagao,
pulverizagao e congéneres.

7-14|(veto originario conforme Lei Complementar Federal n° 116/03)

7.15|(veto originario conforme Lei Complementar Federal n° 116/03)

7-18]Eiorestamento, reflorestamento, semeadura, adubago, reparagao de solo, plantio,
silagem, colheita, corte e descascamento de arvores, silvicultura, exploragaol
florestal e dos servigos congéneres indissociaveis da formagdo, manutengéo e|
colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.17|Escoramento, contengéo de encostas e servigos congéneres.

7.18|Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas,
acudes e congéneres.

7.19|Acompanhamento e fiscalizagao da execugao de obras de engenharia, arquitetural
e urbanismo.

7 20[Aerofotogrametria _ (inclusive _interpretagao), _ cartogratia, mapeamento,
levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geolégicos,
geofisicos e congéneres.

72Vpesquisa, perfuragdo, cimentacdo, merguiho,  perfiagem, concretado,
testemunhagem, pescaria, estimulagdo e outros servicos relacionados com a|
exploragéo e explotagéo de petrdleo, gas natural e de outros recursos minerais.

7 22|Nucleagao e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8lservicos de educagdo, ensino, orientagdo pedagégica e educacional,
instrugéo, treinamento e avaliagéo pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01[Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
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Instrugdo, treinamento, orientagao pedagogica e educacional, avaliagao de]
conhecimentos de qualquer natureza.

Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

901

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service  condominiais,
apart-hotéis, hotéis  residéncia, residence-service, suite ~ service, hotelaria|
maritima, motéis, pensdes e congéneres; ocupagdo por temporada com
fomecimento de servigo (o valor da alimentagéo e gorjeta, quando incluido nol
prego da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos).

9.02]

[Agenciamento, organizagdo, promogéo, intermediagao e execugdo de programas|
de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.

9.03]

Guias de turismo.

10|

Servigos de intermediagéo e congéneres.

10.01

[Agenciamento, corretagem ou intermediag@o de cambio, de seguros, de cares de|
crédito, de planos de saide e de planos de previdéncia privada

10.02}

[Agenciamento, corretagem ou intermediagao de titulos em geral, valores|
mobiliarios e contratos quaisquer.

10.03]

[Agenciamento, corretagem ou intermediagao de direftos de propriedade industrial
artistica ou literaria.

10.04)

[Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de contratos de arrendamentol
mercantil (leasing). de franquia (franchising) e de faturizacdo (factoring).

10.05]

[Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de bens moveis ou imovers, nao|
[abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de]
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios

10.06}

[Agenciamento maritimo.

10.07}

|Agenciamento de noticias.

10.08)

[Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de]
veiculagéo por quaisquer meios.

10.09}

Representacdo de qualquer natureza, inclusive comercial

10.10)

Distribuigao de bens de terceiros.

NNESNIN

11]

Servicos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e
[congéneres.

11.01

Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves € de}
lembarcagdes.

11.02}

[Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

11.03]

Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04)

[Armazenamento, deposito, carga, descarga, armumagao € guarda de bens de|
lqualquer espécie

[ORINIINI EN

11.05]

[Senvigos relacionados a0 monitoramento e rastreamento a distancia, em qualquer|
via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulagéo ou|
movimento, realizados por meio de telefonia mével, transmissdo de satélites, radiol
ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informagaol
Veicular, independentemente de o prestador de servigos ser proprietario ou néo dal
infraestrutura de telecomunicagdes que utiiza.

12|

Servigos de diversées, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01

Espetaculos teatrais.

12.02}

Exibigdes cinematograficas

12.03]

Espetaculos circenses,

12.04)

Programas de auditorio.

12.05}

Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres

12.06}

Boates, taxi-dancing e congéneres.

12,07}

Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, Gperas, concertos, recitais, festivais el
congéneres.

12.08)

Feiras, exposicdes, congressos e congéneres.

[ NN SIS INY M) (MY 1)
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Bilhares, boliches e diversGes eletronicas ou nao.

12.10)

Corridas e competicbes de animais.

1211

[Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem 4|
participagao do espectador.

12,12}

Execugdo de musica

NERNIN

12.13]

Producdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos,
entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, operas, concertos,
recitais, festivais e congéneres.

12.14)

Fornecimento de misica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmissaol
por qualquer processo.

12.15]

Desfiles de blocos camavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres.

12.16}

Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetculos, shows, concertos, desfiles,
operas, competigdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.17)

Recreagao e animagao, inclusive em festas & eventos de qualquer natureza.

13|

Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01

(veto originario conforme Lei Complementar Federal n° 116/03)

13.02}

Fonografia ou_gravagao de sons, inclusve trucagem, dublagem, mixagem o]
congéneres

13.03|

Folografia e cinematografia, inclusive revelagao, ampliagao, copia, reproducao,
trucagem e congéneres.

13.04)

Reprografia, microfilmagem e digitalizago.

13.05|

[Composicdo grafica, inclusive confecgao de impressos graficos, fotocomposigdo,
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior]
operacdo de comercializagdo ou industrializagdo, ainda que incorporados, de]
qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulagdo,
tais como bulas, rétulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais|
técnicos e de instrugéo, quando ficarao sujeitos ao ICMS.

14|

Servigos relativos a bens de terceiros.

1401

Lubrificagao, impeza, lustragao, revisao, Carga e recarga, Conserto, restauracao,
bindagem, manutenéo e conservagdo de maquinas, veiculos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes|
lempregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)

14.02}

[Assisténcia técnica.

14.03]

Recondicionamento de motores (excelo pegas € panes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.04)

Recauchutagem ou regeneragao de pneus.

14.05|

Restauragéo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento|
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizacdo, corte, recorte,|
plastificagéio, costura, acabamento, polimento e congéneres de objetos quaisquer.

14.06|

Instalacao e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusivel
montagem industrial, prestados ao usudrio final, exclusivamente com material por|
ele fomecido.

14.07}

[Colocagzo de molduras e congéneres.

14.08)

Encademagdo, gravagéo e douragéo de livros, revistas e congéneres.

14.09|

Alfaiataria e costura, quando o material for fomecido pelo usuario final, exceto)
|aviamento.

12.10)

Tinturaria e lavanderia.

1411

[Tapegaria e reforma de estofamentos em geral

14.12]

Funilaria e lanternagem

1413}

[Carpintaria e serralheria.

1414

[Guincho intramunicipal, guindaste e igamento!

NNMNNNEENS
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Servigos Telacionados a0 setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles]
prestados por instituigges financeiras autorizadas a funcionar pela Unio oul
por quem de direito.

15.01

[Administragao de fundos quaisquer, de consércio, de cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02}

[Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e
aplicacdo e cademeta de poupanca, no Pais e no exterior, bem como a
manutengéio das referidas contas ativas e inativas.

15.03|

Locagdo e manutenco de cofres particulares, de terminais_eletronicos, de}
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral

15.04}

Fornecimento ou emissao de atestados em geral, inclusive atestado e idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05|

Cadastro, elaboragdo de ficha cadastral, renovagdo cadastral e congéneres|
incluséo ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF]
lou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06}

Emissao, reemissao e fomecimento de avisos, comprovantes e documentos em|
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores]
comunicagdo com outra agéncia ou com a administrago central; licenciamentol
eletronico de veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou|
depositario; devolugéo de bens em custédia

15.07}

[Acesso, movimentagéo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer|
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, intemet e telex, acesso al
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e al
rede compartilhada; forecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas}
[a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08|

Emissao, reemissdo, alteragdo, cesséo, substituigio, cancelamento e registro de}
contrato de crédito; estudo, analise e avaliagdo de operagdes de crédito; emissdo)|
concesséo, alteragdo ou contratagdo de aval, fianga, anuéncia e congéneres|
servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09}

[Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos|
e obrigagdes, substituicdo de garantia, alteragao, cancelamento e registro del
contrato, e demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10}

[Senvigos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de|
titulos quaisquer, de contas ou camés, de cambio, de tributos e por conta de]
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletronico, automatico ou por maquinas|
de atendimento; fomecimento de posigdo de cobranca, recebimento oul
pagamento; emissdo de camés, fichas de compensagdo, impressos e documentos|
lem geral

1511

Devolugao de titulos, protesto de fitulos, sustagao de protesto, manutencao del
titulos, reapresentagéo de titulos, e demais servigos a eles relacionados.

15.12]

| Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13]

[Senvicos relacionados a operacdes de cambio em geral, edicdo, alteragao
prorogagao, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emissdo de registro de}
exportagao ou de crédito; cobranca ou depdsito no exterior; emisso, fornecimento)
& cancelamento de cheques de viagem; fomecimento, transferéncia, cancelamento)
e demais servicos relativos a carta de crédito de importagdo, exportaao e
garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a|
operacdes de cambio.

15,14}

Fomecimento, emisséo, reemissao, renovagao e manutengao de cartao magnetico,
cartao de crédito, cartdo de débito, cartéo salario e congéneres.

15.15|

[Compensagéo de cheques e titulos quaisquer; servigos relacionados a deposito
inclusive deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio oul
processo, inclusive em terminais eletronicos e de atendimento.
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Emissao, reemissao, liquidagao, alteragao, cancelamento e baixa de ordens de]
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos|

relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, s
inclusive entre contas em geral
T5.17|Emissdo, fomecimento, devolugao, sustagao, cancelamento & oposigao de] 5
cheques quaisquer, avulso ou por talo.
T5.18|Servicos relacionados a crédito imobilaro, avaliagao € vistoria de imével ou obra
analise técnica e juridica, emissdo, reemissdo, alteragdo, transferéncia el 5
renegociagdo de contrato, emissdo e reemissdo do termo de quitagio e demais
senvicos relacionados a crédito imbilario.
16]Servigos de transporte de natureza municipal.
16.01|Servicos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferroviario & aquay| 2
16.02|Outros servigos de transporte de natureza municipal. 2
16.02.01 - Taxi 2
16.02.02 - Mototaxi 2
16.02.03 - Transporte de escolares 2
16.02.04 - Transporte de passageiros 2
16.02.05 - Transporte de passageiros prestado ao Usuario final por_condutor]
auténomo e intermediado por empresas de aplicativos eletrénicos (Uber, Wilgo, 2
Cabify, Televo, EasyGo ou qualquer outro)
16.02.06 - Outros ndo especificados anteriormente. 2
17[Servigos de apoio tecnico, administrative, juridice, Contabil, comercial &
congéneres.
1701 assessoria ou consultoria de qualquer natureza, néo contida em outros itens desta
lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilado e fomecimento de dados e 2
informagses de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.
17.02|Datlografia, digiago, estencgrafia, expediente, secretana em geral, respost
audivel, redago, edigdo, interpretagao, revisdo, tradugdo, apoio e infra-estrutural 2
administrativa e congéneres.
77.03|Planejamento, coordenagao, programagao o organizagao cnica, financeira o
[administrativa 2
17.04|Recrutamento, agenciamento, seleg30  colocag3o de mao-de-obra 2
17.05|Fomecimento de mao-de-obra, mesmo em cardter temporario, inclusive de]
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador] 2
de servico.
77.06|Propaganda & publicidade, Inclusve promogao de vendas, planejamento de]
campanhas ou sistemas de publicidade, elaborago de desenhos, textos e demais 2
materiais publicitarios
1707 (veto originario conforme Lei Complementar Federal n° 116/03)
77.08|Franquia (franchising) 2
77.05|Pericias, laudos, exames técnicos e analises tecnicas. 2
77.70|Planejamento, organizagio € adminsiragao de felras, EXpOSIZGEs, Congressos ¢
congéneres. 2
T7.71]Organizag 30 de Tesias ¢ recepsoes, BUTE (excelo o fomecimento de almentacao
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 2
T7.12|Administragao em geral, inclusive de bens & negdcios de erceiros. 2
17.13|Leilao e congéneres 2
77.14|Advocacia 2
T7.15| Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica 2
17.16|Auditoria 2
17.17|Andlise de Organizagao e Metodos. 2
17.18|Atuaria  calculos 1cnicos de qualquer natureza, 2
T7.19| Contabilidade, inclusive sevigos t6cnicos & auxiliares. 2
77.20| Consultoria e assessoria econémica ou financeira. 2
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Estatistica.

17 22| Cobranga em geral
17 23| Assessoria, analise, avaliagao, _atendimento, consulia, cadasto, Selegao,
gerenciamento de informagdes, administragdo de contas a receber ou a pagar ¢|
[em geral, relacionados a operagdes de faturizagdo (factoring)
17.24| Apresentagao de palesiras, conferéncias, Seminarios e congéneres,
17.25|
Insergéo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em
qualquer meio (exceto em livros, jomais, periddicos e nas modalidades de servigos|
de radiodifuséo sonora e de sons e imagens de recepgdo livre e gratuita)
18[Servigos de regulagao de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspecdo e avaliagio de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevencio e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.
18.01|Servicos de regulaco de sinistros vinculados a contratos de seguros, inspegao e
avaliago de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengdo e geréncial
de riscos sequraveis e congéneres.
19|

Servigos de distribuigio e venda de bilhetes e dem:
ingos, cartées, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios,
decorrentes de titulos de capitalizagéo e congéneres.

produtos de loteria,

clusive os|

19.01

[Senvigos de distribuicao e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes|
e titulos de capitalizacdo e congéneres

20|

Servicos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais|
rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.

2001

[Senvicos portuarios, feroportuanos, UMizagdo de poro, movimentacdo de|
passageiros, reboque de embarcagdes, rebocador escoteiro, ~atracacdo,
desatracagao, servicos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer|
natureza, servigos acessérios, movimentagdo de mercadorias, servigos de apoiol
maritimo, de movimentagdo ao largo, servigos de armadores, estiva, conferéncia,
logistica e congéneres.

20.02]

[Servicos aeroporiuanios, UNiZagao de aeropoo, moVimentagao de passageios
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentagdo de aeronaves,
servicos de apoio aeroportuarios, servicos acessérios, movimentagao de]
mercadorias, logistica e congéneres.

20.03]

Senvicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentagao  de]
passageiros, mercadorias, inclusive _suas operagdes, logistica e congéneres.

21]

Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

21.01

[Senvigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

22|

Servicos de exploragéo de rodovia.

2201

Senvigos de exploragéo de rodovia mediante cobranca de prego ou pedagio dos|
usuarios, envolvendo execugdo de servios de conservago, manutencdo,
melhoramentos para adequagdo de capacidade e seguranca de transito, operacdo,
monitoragéo, assisténcia aos usudrios e outros servicos definidos em contratos,
atos de concesséo ou de permissao ou em normas oficiais.

23|

Servicos de programagdo e comunicagdo visual, desenho industrial el
congéneres.

2301

|Senvigos de programagéo e comunicagdo visual, desenho industrial e congéneres.

24|

Servicos de chaveiros, confecgao de canmbos, placas, sinalizagaol

ual, banners, adesivos e congéneres.

2401

[Sevicos de chaveiros, confeccdo de canimbos, placas, sinalizagao)
visual, banners, adesivos e congéneres.

25|

Servigos funerarios.





JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.



Pretende o Executivo com a presente Proposição alterar dispositivos da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1.983, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal, conforme exposição de motivos do Secretário Municipal de Fazenda.



Aguardamos, assim, que seja o presente Projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.
Atenciosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.




O presente projeto de lei complementar tem por escopo obter aprovação legislativa no sentido de alterar dispositivos da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1983, a fim de alinhar a norma local às regras de âmbito nacional trazidas pelo advento da Emenda Constitucional 132/2023, Lei Complementar Federal 214/2025 e Notas Técnicas da SE/CGNFS-e, no que dizem respeito à migração do emissor próprio de Notas Fiscais de Serviços para o EMISSOR NACIONAL desenvolvido e disponibilizado pelo SERPRO (SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS).



Para tanto, após a conclusão dos trabalhos das Comissões Interdisciplinares de Implantação da NFS-e – Nacional (Legislação e Fiscalização/Tecnologia), restou definido que o aperfeiçoamento do Termo de Adesão ao Convênio da NFS-e Nacional se dará por meio da promoção de alterações na Lei Municipal nº 2.405, de 30 de novembro de 1983, de modo que se alinhe à regra nacional do ISSQN, ipsis litteris da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003, especialmente com relação às regras da responsabilidade pelo recolhimento do ISS e do local de incidência do imposto, bem como em relação à numeração e disposição dos itens da Lista de Serviços.



Outrossim, cumpre esclarecer que o presente projeto de lei complementar não eleva alíquotas, tampouco altera valores do ISSQN.  




Isto posto, a medida ora proposta é necessária ao início de vigência da NFS-e - NACIONAL que se dará no dia 01 de janeiro de 2026, consubstanciando-se como ponto de partida para a Reforma Tributária do Consumo.  



Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento do presente projeto à Câmara Municipal, bem como, desde já, comunicamos a Vossa Excelência que estaremos à disposição dos Nobres Vereadores para a exposição de maiores detalhes acerca da proposta.
Respeitosamente,

Luis Guilherme Gallerani
Hércules José dos Santos
Secretário Municipal da Fazenda
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[image: image10.png]25 01[Funerars, Inclusive fomecmento de Caiao, Uma ou esquifes, aluguel de Capela;
transporte do corpo  cadavérico; fomecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembarago de certiddo de obito; fonecimento de véu, essa ef 2
outros adomos; embalsamento, embelezamento, conservagdo ou restauragéo de
cadaveres.
25.07]
Translado intramunicipal e cremagéo de corpos e partes de corpos cadavéricos. 2
25.03| Planos ou convénio funerarios 2
25.04[Manutengo e conservagdo de jazigos e cemitérios, 2
25.05|Cessdo de uso de espagos em cemitérios para sepultamento. 2
26[Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondencias, documentos,
objetos. bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
franqueadas: courrier e congéneres.
26.01[Servicos de coleta, remessa ou entrega de Comespondéncias, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias 2
franqueadas; courrier e congéneres.
27|Servigos de assisténcia soci
27.01|Servicos de assisténcia social 2 | 61203 |
28[Servigos de avaliagao de bens e servigos de qualquer natureza.
28.01[Servigos de avaliagio de bens e servigos de qualquer natureza. 2
29[Servigos de biblioteconomia.
29.01Servicos de biblioteconomia. 2 | 61203 |
30|Servigos de biologia. biotecnologia e quimica.
30.01|Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. 2 [ 77100 |
31[Servicos tecnicos em edificagées, eletronica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagses e congéneres.
31.01[Servicos tecnicos em _edificagbes, _eletronica, _ eletiotécnica, mecanica,
telecomunicacdes e congéneres 2 -
32|Servigos de desenhos técnicos.
32.01[Senvicos de desenhos técnicos 2
J3[Servigos de desembarage 3duansito, comissanios, despachantes ©
congeneres.
3301 A
Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.
34|Servigos de investigagbes particulares. detetives e congéneres.
34.01[Senvigos de investigagbes particulares, detetives e congéneres. 2
35|Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relagdes
publicas.
3501
Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas. 2 -
36|Servigos de meteorologia.
36.01|Senvicos de meteorologia. 2
37|Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01[Senvicos de artistas, atletas, modelos e manequins 2
38|Servigos de museolo;
38.01|Senvicos de museologia 2
38[Servigos de ourivesaria e lapidagao.
36.01[Senvicos de ourivesaria e lapidag30 (quando o materal for fomecido pelo tomador|
do servico). 2
40[Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01Obras de arte sob encomenda. 2




